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( lomo as leis desta Escola não dispõem « pie sejão (irados ã sorte os pontos do
These, vê-se um candidato ou doutorando entregue ao seu iminenso arbítrio, re-
ceoso de ir dar com a quilha nesses baixios terríveis que fazem das sciencias me-
dicas um archipelago perigoso. Fógo de uns, porque lá se tem quebrado talentos
da mais dura libra, sem passar além o sem nada aplainar das diiliculdades : evita
outros, porque já os homens mais celebrados nos assumptos da sciencia os hão ven-
cido, e seria lastima qne uns fracos navegantes quizessem ir naufragar lá mesmo
aonde não afundarão «dies : receia iinalinentc todos, porque todos são dilliceis de
se vencer, e elle ainda não é pratico, nem tão recheado de theorias que se atre-
va confiadamente a faze-lo. Assim vaguei eu , até que instado pela obrigação
gido pelo tempo que me fugia, tencionei escrever sobre a combustão espontauea
do corpo humano, considerada debaixo do seu ponto de vista physico. chimico e
medico-legal. Fiz os meus planos, trabalhei os materiaes, e a obra já ia avança-
da, quando o Sr. Professor Jobim. em uma das liroens de medícina-legal. excla-
mou :— Senhores, que matéria ha mais importante na mcdicina-legal do que
Ilido das regras que devem servir de guia aos prá ticos no processo dos corpos de
delicio ? Entre nós. ha nada mais vergonhoso do qne o modo como se fazem

e ur-

o es-
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corpos de delicto? ! — Eslas palavras despertâ rào-me o desejo « I « * encetar nina

These nova, quo tivesse por titulo aquillo mesmo que
encetei com cOeito. .Mas depois veio-mc ao pensamento, que lodos esses defeitos,
todas essas monstruosidades que entre nós se observa nos corpos de delicto, são

devidas ú falta de regras que sirvão de guia 110 procedimento déliés, do que

o Professor dissera , ecu a

menos
ú ignorância das pessoas que a elles procedem : lembrei-me que para as pessoas de
simples bom senso, ou mesmo para os cirurgioens que tem despresado a medicina-
forense, as minhas regras de nada servirião. porque nas paginas resumidas de uma
These não é possivel beber-se doutrina, que depende de um estado aturado, de
vigilias e lucubraçocns sem numero na lição dos autores mais acreditados nas seien-
cias physico-inedicas. E, para aquelles peritos que tem compulsado os grossos vo-
lumes ex professo, que tem esse estudo aturado, essas vigilias, essas lucubracoens,
as minhas regras de que servirião ? O defeito estando na lei, cabia-me pedir a re-
forma da lei.

O medico, bem que tenha por lim principal a cura das moléstias que affligent o
homem, todavia não (' menos obrigado a consagrar-se aos interesses geraes da so-
ciedade ; e estudando por isso a medeciua legal, elle lá encontra um ramo impor-
tante delia. a medicina política propriamente dita. que dá ao legislador as luzes
de que elle tem necessidade para a confecção das leis. n’aquillo que cilas se refe-
rem aosconhecimentos physico-medicos. Autorisadoassim por estasconsideraçoens,
cu me atrevi a abraçar um trabalho novo, didicil, espinhoso, e de bem importân-
cia para o paiz. se, por felicidade minha, lhe couber a graça de ser lido por algum
Sr. legislador, que por ventura não despreze as obras por causa da mesquinheza e
nullidade de seus autores. Dividi o meu trabalho em duas partes; na primeira em-
preguei as minhas fracas forças para demonstrar a necessidade e importância do
corpo de delicto directo : na segunda, mostro as qualidades indispensáveis
dico-forcnse; apresento as bases para um projecto de reforma relativamente
peritos: e acho melhor que elle seja adoptado em lugar de uma medida,
considera os corpos de delicto como não necessários e essenciaes aos processos
crimes.

Finalmente, senhores , um grande mérito tenho eu para a vossa benevolencia . e
elle consiste em que essas toscas paginas, que vão porahi em diante, tão resentidas
de minha ignorância, são devidas á obrigação, que me impõe o estatuto, de produ-
zir alguma cousa, e não á vontade de escrever, só para uV o meu nome estampado
na fachada da obra.

ao mo-
aos
que



"HCl I C I

SORRE A IMPORTANT.!A E NECESSIDADE

DO COUPO DE DELICTO DIKECTO

Corpo do delicto é a existência de um ciime que se
manifest» de maneira que se n^o p úde duvidar de
que elle fusse commettid *. Elle ( a base de todo
procedimento criminal, sem o quai esten’.o subsi -
te. E' de necessidade indispensável, e nïo pûdc ser
suprido pela confissü o do atcusado.

Eórma -‘e o corpo de delicto : — pela inspccqâoocu -
lar , por conjecturas legitimas; pelos depoimentos
das testemunhas.

A inspeção ocular i absolu!ameute ueressana nos
delictos de facto permanente; isto é, nosdelictos
que deixão vestígios depois de si. — Pereira e
Souza.

( Primeiras linhas sobre o processo criminal.)

Todo o delicio 6 uma entidade com o sen espirito t * a sua maioria ; um comple-
xo de uma alma com o seu corpo: o espirito, ou a alma est á na intenção e a vonla-
de livre do delinquente, manifestada por actos exteriores e principio de execução :
ó o que elle tem de mais importante para existir ; 6. o que constitue o delicto como
tal, í/i abstract!!: a materia, ou o corpo está nos eITeitos da tentativa e na intenção
realisada, a qual mensura, equilata. pésa, gradua a importância, a estatura e o ca-
rácter do crime, e arranca, para assim dizer, á força, a pena proporcionada. O es-
pirito denomina « delicto, e a materia a quantidade do delicto; aalmadã-lheo
caractcr de crime, e o corpo mostra o caracter desse mesmo crime. Portanto,

da a recta administração da justiça, que as sentenças sejào proferidas não só por-
que o delicto houve, senão segundo a quantidade do delicto que houve. Para
conhecer o primeiro, estuda o jurisconsulto as leis que rcgulào as nossas arções
sociacs, para fazer, como bem diz Beccaria, a maior de tun syllogism», cuja menor é

man-



a an ão ou omissão coutraria a ellas, ecuja conclusão, que é a comleniiiaçao ou ali-
solvição do indiciado, dimana irrefragavelmentc da conveniência ou desconvenien-
cia das premissas. Para demonstrar a segunda, estuda o perito todas aquellas cir-
ciimstanciasque fazem o volume, o caractcr, a importância e a gravidade do crime;

forma a escala para medir-se a pena ; descobre c indigita o buraco mais ou menos
estreito ou espaçoso da lieira da justiça, pelo qual deve passar ajustadamente a

Logo. para apreciação e o julgamento exacto «los crimes, contrários á segti-
sen-

tonça.
rança c ã vida dos cidadãos, o medico e o juiz infundem-se de tal sorte um no ou-
tro, dão-se de tal arte as mãos, que, tornando-se os verdadeiros factores da sen-

reconhecer o facto criminoso que a lei reza, o outro em reconhecertença, um em
a moralidade da acçãoquc praticou esse facto, não podem jamais ser separados sem
preju ízo dos direitos do homem. Logo, tenho eu sobrada razão para dizer , que a
medicina-lcgal e a jurisprudência são os dous olhos da justiça : sem ambos ella não
move o passo; sem um dclles, ou com ambosanuviados, ella vacilla, tropeça, cahe.
e nunca sem prejuízo dos direitos do homem. Nem outro era o pensar do sabio
Tiraqucau. quando desejava que todo o jurisconsulto fosse ao mesmo tempo medi-
co:— Ijrgum seienlia atque medicina suit / reluii quudam cognationc conjunrta,
ut qui jurispirilus el idem quuque sit medieus.

E porque c que o medico e o jurisconsulto estão ligados assim por laços tão es-
treitos, que a justiça quasi nunca murchará sem o conselho de ambos ? E’ porque
nas questoens de successão, de ligilimidade da prole, de uullidadc decasamento por
motivo de impotência c outros defeitos physicos etc., ojuizo do medico é indispen-
sável ao magistrado c aos tribunaes para julgarem com toda a reclidão possí vel : é
porque lia muitos estados do espirito enfermo, que fazem o homem inhabit para
exercer direitos politicos e funceocns de administração dosseus proprios bens : é
porque a imbecillidade, a demência , a loucura, c todos esses diversos estados de
aberração mental, que tornão o alienado incapaz de prestar o consentimento essen-
eud a toda a natureza de contractos, e iulirmão e anu lião as suas disposiçoens em
diversas eircumstancias da vida, e por occasião da morte, são moléstias que só
o medico é que pódc conhece-las, c distingui-las de outras aflecçoens
suppostas. O medico só 6 que pódc reconhecer os l úcidos intervallos de um louco,
os quaes devem ser tomados em toda a consideração possivel, para que se possa
verificar se os actos praticados durante elles forão com a liberdade, contingência ,
espontaneidade necessárias, e essenciaes para que tenhão toda a validade em direito,
e para que, no caso de serem illicitos. seja hem reconhecida a intenção, sem a qual
cessa a imputação, a responsabilidade c o crime.

\ a applicação do direito e na execução das leis, a razão, a justiça, e a humanidade
querem por força, e mandão com império, que o homem seja avaliado uo seu phy-
sico e o seu moral : porque não ha criminalidade alguma em

reaes ou

uma arção ou omissão
contraria .is leis penaes, quando ella vem de um ccrebro dc razão perturbada. que
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não conhece, não avalia, não pésa o «lamno que vai fazer ; porque o mal rorporeo,
resultante de mu delicto, está todo sulmrdiuado á orgauisaçáo e vida do paciente,
dependente «los caprichos delia, c susceplivel de ser lucitlainentc visto, c devida-
mente interpretado só por ollißs aclarados pelas sciencias physico-medicas. Com
elVeito, em nenhum caso ó ojuizo do medico de necessidade mais absoluta do que
quando trata-se de avaliar os dainnos resultantes dos deliclos, contrários á vida
dos cidadãos; isto í\ quando trata-se de demonstrar um corpo dc delicto. Então o
medico «' evidentemente a mão direita do magistrado; ó o orgão por onde lhe en-
tra a prova calhegorica do crime, e o legitimo valor de suas consequências ; sem
elle nunca o magistrado firmará uma sentença com todos os fundamentos, e com
toda a justiça que deve presidir o governo dos homens.

\os casos de prolcridio, a inspecçào ocular do féto. e do infante 0 indispensável
á demonstrarão dos crimes de fetiridip e infanticídio. Póde-se ir dizer ao magis-
trado que uma mulher que se achava pejada, antes do termo natural da prenhez,
expulsou de seu utero o product«) da concepção, em consequência «le taes e taes
meios abortivos, que «‘lia mesma, ou outra pcssôa maliciosamente empregou para
isso. ou em consequência «las sevícias, que em um tempo mais ou menos proximo
«lo aborto, forão determinadas contra cila. O juiz não poderá dar um passo. s«'in
« pie o medico demonstre que a mulher estava rcalmenle gravida, e que com efleito
a massa expulsada ó um embrião ou um feto. e não uma concreção sanguínea, ou
qualquer outro corpo pathologico <l«*senvol \ i«lo no utero, com que o embrião póde
confundir-se. Depois «le provada a existência «lo aborto, resta demonstrar se elle
foi casual ou provocado ; distincçào didicillima. porque ha muitas causas capazes
«le produzir o aborto, sem comludo produzi-lo sempre, e sem «pie possão sempre
ser consideradas criminosas. Muitas vezes, as substancias medicamentosas ou cer-
tos meios dietéticos applicados no decurso «la gravidez, como remédios, tem o po-
lier de desarranjar as funeçoensdautero-gestacão,c de determinar o aborto. O mal-
vado «|ue sabe disto, póilc aconselhar « > uso de semilhantes meios, «piando não haja
indicação para elles ; o aborto póde ser consequência desse conselho criminoso, e
o medico mesmo quasi nunca poderá fazer um juizo a tal respeito. Só porcpie uma
mullmr pejada expelle prematuramente o feto encerrado em seu utero, depois de
violências que forão exercidas contra ella, não se póde concluir absolutainento,
que o aborto foi consequência dessas violências : por quanto, uma larga sangria,
a applicacáo de sanguesugas á vulva, e alguns outros meios empregados, impruden-
te mas licitamenle, para prevenir ou combater os funestos efleitos dessas se-
\ icias, podem ter si « lo a unira « verdadeira causa «lo aborto, o qual, neste caso. não
constituirá um fcticidio.Tudo isto demonstra que. sem um exame sabio e minucio-
so sobre a mulher, e o product «) prematuramente sahido de sua madre, sem o e\a-

111111 profundo conhecimento «los meios abortivos empivgados. «lo gráo «le in-
effeitos, das circumstancins peculiares nas quaes elles forão

me <

fallibilidade dos seus
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upplicados. otc., nuiiea so poderá demonstrar o crime do fetiridio. Logo, o corpo
de delicio direrto, aqui, como cm todos os crimes de lacto permanente, /• do ne-
cessidade absoluta o indispensável, c não póde sor suprido polo maior numero do

provas de outra natureza : sem elle nunca ficará provado o crime mencionado no
art. lOt) do nosso codigo penal.

O infanticídio, osso crime horroroso que asnaçoens mais civilizadas punem com
a pena de morto, nunca será demonstrado, sem o exame minucioso e acurado do
corpo « lo delicio : ponpie, como a morte é a privação da vida. «'• necessário demons-
trar primeiro que o infante nasceu com vida, para demonstrar depois «pu * elle foi
privado della, de qualquer maneira. Ora, esta demonstração di ílicil não póde ser
dada senão pelo medico, o qual muitas vezes vô-se embaraçado, e na impossibili-
dade do fazer um juizo seguro a tal respeito. Póde o féto ter gozado de saude e

vida ató o momento do parto, c ser isto bem conhecido pelossignaes proprios. cate
mesmo pelo vagido uterino, admittido por Osiauder, «piando em consequência da
ruptura das membranas e o corrimento das aguas amnioticas, a sua boca corres-
ponde ao orilieio da madre, c entretanto morrer durante o parto, por causas não
criminosas, taes como o lougor do trabalho, a compressão do cordão umbelical ou
o seu cnlaçameuto cm torno do pescoço, uma liemorrhagia, a fraqueza do mesmo
féto, etc. Ainda mais, em consequência mesmo do longor do trabalho, póde o in-
fante experimentar no acto do parto pressoens e machucaduras taes, que, depois de
nascido, se acharão, nas diHerentes partes de seu corpo, não só ecchymoses e tuine-
faeçoens mais ou menos volumosas, mais ainda fracturas, luxaçoens, c muitas ou-
tras lesoens, que evidentcineute não podem ser consideradas como resultados de
violências intentadas contra a vida «lo recém-nascido, ainda que, para as pessoas
ignorantes «la scicncia, como taes serião logo reputadas. Tudo isto prova que o exa-
me ocular do cadaver «'• de necessidade indispensável para a demonstração do infan-
ticídio: é de necessidade indispensável a autopsia para examinar-se o thorax do
rccein-nascido ; conhecer-se o seu augmento de volume c a sua maior arcadura.
em consequência da dilatação dos pulmocns ; examinar-se estes orgáos ,
lume, a sua situação , a sua còr . o seu peso absoluto, o qual ó augmentado de-
pois da respiração ; porque elles contóm maior «piantidade de sangue;
especifico, o qual «'* diminu ído, ó comparativamente menor que o da agua ; ponpie
elles forão dilatados pelo ar. Com effeito. extrahindo-se os pulmões «I«
nascido, epondo-os inteiros, cdepois em pedaços, em um vaso com agua . púde-se
conhecer se elle respirou ou não, observando-se. segundo o volume do liquido,

deslocado, qual (i « > seu peso especifico relativamentc ao da agua : se páirão na su -
perficie «lo liquido, porque forãopermeados pelo ar respirado,ou se, especificamen-
te mais pesados que elle, sossobrão no fundo do vaso, ponpie não forão penetra-
dos «lo ar «la respiração.

Mas esta experiência, a docimasia pulmonar hydrostalica, indicada pelo

o seu vo-
o seu peso

um rocem-

me-



moraIliI Caleiio, o só npplicada ã medicina-lrgal cm l < >82, por Sclircger, l >cm qui*

foi por muito tempo considerada como a prova catlicgorica c capital cm maioria

do infanticídio, para sabcr-sc se <« infante nasceu vivo ou morto, todavia no ‘ la-
do actual da sciencia, dá-sc-lhe- ainda valor, mas não iuiïallihilidado. O feto pódo

ter nascido morto, c entretanto os pedaços do seu pulmão serem espoeilieamonle
mais leves do que a agua e sobrenadarem na superficie do liquido ; não porque
elle houvesse respirado ; mas porque, além de outras causas, podia a mal ícia de
alguém aconselhar a iusufllação artificial dos bofes, para fazer pesar uma accusa-
cào sobre a pobre mãi innocente, a qual seria penalisada, sein o soccorro do juizo
do perito, sobretudo se a esta prova se ajuntassem algumas lezões do pequeno ca-
daver, devidas sómente ás difficuldades do parto. De outro lado, ainda que se
prove que o recem-nascido não respirou, não se segue só por isso que elle não
tenha vivido ; porquanto, os médicos sabem que, consecutivamente a um parlo la-
borioso c mesmo natural, o infante póde nascerem um estado de morte apparente,

resultante de uma asphyxia passageira, ou de uma congestão cerebral determinada
pela sua posição durante o trabalho, o que causa um torpor que paralysa momen-
taneamente o movimento respiratório, depois do nascimento ( l ). Outras muitas

'1) “ Um medico foi chamado durante a noite para partejar uma senhora que estava de dôres. Elle
chega no lugar indicado e acha uma fam ília respeitável, cm prantos, junto de uma joven de lSaimos,
cuja f«lta sd foi conhecida no momento do seu resultado. O parto se fazia antes do termo, a 7 mezes ; o
infante nasceu asphyxiado. Os cuidados mais bem entendidos e mais prolongados não poderão provocar
os movimentos inspiratorios, e depois de tentativas inúteis o medico põe o recemuascido sobre o mármore
de uma commoda, e dá os últimos cuidados á parida. Elle ia retirar-se, quando o pai e a mãi da joven
reté m-no dizendo : meu senhor, é uma familia honrada que vos supplica que salveis sua honra. Ninguém
sabe da falta de nossa filha, ninguém saba do parto, a creança está morta, poupai-nos a deshonra da de-
claração, levai comvosco este pequeno cadaver. O collega se deixa enternecer, envolve o feto em seu len-
ço e retira-se. Na rua, elle avista a othcina de um pharmaceutico, entra nella e peie um grande vaso de
vidro para conservar o fé to no alcool. Decorreu grande tempo até achar-3e o vaso necessário ; e o phar-
maceutico, homem de precauções, enche-o de agua, afim de calcular pelo deslocamento de liquido a quan-
tidade de alcool que conviria empregar. Mergulha pois o féto na agua fria ; mas, oh surpresa ! a creança
se agita e grita, ella n ào estava morta!!... Emquanto o pharmaceutico, attonito, procura ulguns paunos
para envolver a creança, o medico dá-lhe os cuidados da sua arte e resuscita a completamenle á vida.
Mas o que se ha de fazer agora deste innocente ? E se os parentes não quiserem recebe-lo ? Se elles dis-serem : vds levastes nos um menino morto, c trazeis nos um vivo, este não é o nosso ?... Nestes trances, o
medico volta á casa da parida, explica tudo o que acabava de acontecer, e esta f.imilia honrada recebeu
a creança dizendo: Deos no-la envia, sejais bom vinda... Depois de dez dias ella morreu com ctTeito.

Seria supérfluo insistir sobre a imprudência do medico que accedeu ás suppliers da familia levando
comsigo o menino. Emfira, bem se vô neste facto um motivo do perseverança cm insistir-sc sobie os
meios indicados pela arte nos casos do asphyxia dos reccmnascidos. Todos os parteiros sabem que nlgu-mas vezes ê »6 depois de muito tempo quo a asphyxia cessa. Duas personagens celebres, Voltaire e Mme.de Cenlis, referem que sc as deixou por mortas no momento do seu nascimento.

Voltaire tinha sido lançado sobre uma poltrona; sou avA quo não vio aquello embrulho, asscnls-so emcima deli«*, c o nu nino produz o ruido semelhante ao do um folio que se machuca. E* a esta circunstau -cia que elle deveu os cuidados que o restituirão & vida. ”
( Omette da« IfApiiuiix.)
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causas laes, como a obslrucção das vias aereas por mucosidades, pda agua amnio-
lica, etc., podcm vedar a introducção do ar nos pulmões do roeem-nascido ;

experiência tem provado ( pic, na maior parle destes casos, chega-se a riiamar à

vida o infante apparenlenieute morlo, empregando-se com perseverança os meios
proprios para excitar a respiração e a circulação. Destes factos, concluiu o Sr.
Ollivier d’Angers, que uni recem-nascido póde continuar a viver por algum tempo
depois da sua separação de sua inãi, como elle vivia antes, e que o começo da
vida independente para elle não resulta necessariamente do estabelecimento da
respiração ; em uma palavra que o infante póde, em certos casos.
menos tempo depois de seu nascimento SEM RESPIRAR.

Isto estabelecido, se comprebende que elle póde ser homicidado neste curto <•

primeiro período de sua vida extra-uterina, e então os seus pulmões, mais pesados
do que a agua. cabirão no fundo do vaso. e não obstante isso é fraca a a Negação
de que o infante nasceu morto, só porque não respirou ; ella não póde isolada-
mente servir de defesa para o accusado. É necessário o concurso de outras muitas
provas fornecidas pela inspecção ocular e o exame minucioso de todos os orgão*
do cadaver do recem-nascido, para poder-se fazer um juiz.o que apoie a accusacão.
Independeu temente da intenção criminal, a qual póde ser altestada pelas differen-
tes especies de ferimentos, que por ventura forem encontrados sobre elle, é indis-
pensável recoubccer-se. se esses ferimentos são acompanhados de um phenomeno
particular, que mio se manifesto senão sobre o corpo rico , e vem a ser a coagula-
ção do sangue. Este earacler é da mais subida importância, porque elle denota
que os ferimentos forno feitos durante a vida ; e quando mesmo a autopsia de-
monstrasse que o infante não respirou, se esses ferimentos são de natureza a pro-
duzir a morte, está-se autorisado a pensar, que elles ó (pie impedirão o estabele-
cimento da respiração, isto é, da vida independente, e por consequência (pie houve
infanticídio, abstraeção feita de todo o vicio de conformação capaz de estorvar im-
mediatamente o acto respiratório. (1 )

Agora ninguém mais duvidará que. sem o corpo de delicto directo, não ha a
menor base para o julgamento dos crimes mencionados nos arts. 107 e 108 do

e a

VIVER mais ou

nosso codigo penal. \s testemunhas que ordinariamente depoem no julgamento
das causas desta especic quasi nunca attestarão o que virão; porque um pai ou
tuna mãi desnaturados, pana occultarem a deshonra. que seria denunciada p
producto innocente de seu illicito amor. nunca matarão seu filho sem as cautelas
precisas para afugentar toda a suspeita do iminenso crime que vão commetter.
Ainda mais ; lá no fundo de uma eamara, apenas alumiada pela chama vacillante
e moribunda de uma lamparina, na ausência de toda a testemunha,

na occasião mais azada para a horrível scena que vai-se

or esse

no theatro e
representar, a bru.ra , a

( I ) Annales d 'hygiène et de méd. légale, premier irimestre 181*2 .
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quem entre nòs se agracia com o sagrado nome de parteira, s'*111 ' mmal qu

manda preferir a paz da consciência ao torpe interesse elo oiro, ,‘s, , l,, l 0 I“ 11,1 '

para nuircliar e segar uma innocente flor no momento mesmo cm < pi • < II 1 * '
broxasse, póde, muito voluntariamente, deixar de prestar ao recem-nascido "s

corros indispensáveis para garanti-lo dos perigos que o
mundo, e para sustentar a sua existência ainda tão fragil. Isto 6 um crime d <

infanticídio por omissão, t ão horroroso e tão digno de penas severas como o tie

infanticídio por commissão: só por meio do corpo de delicto directo e que el!<

póde ser conhecido e demonstrado.
E por que é que entre nós os Iribunacs quasi nunca se occupao com o julga-

mento dos crimes de feticidio e infanticídio ? Será porque no l\io de Janeiro c
povoações do Brazil elles não sejão commettidos, c com frequeueia /... (1 )

Nos casos de envenenamento, nenhum juiz traçará uma sentença fundada na
evidencia das provas, se elle não for soccorrido do testemunho de um medico pe-
rito, que não só qualifique os symptomas observados, mas por experiences chy-
micas rigorosas, ou por caracteres botânicos ou zoologicos demonstre a existência
do veneno na economia do cadaver. Mil testemunhas podem dizer mil cousas idên-
ticas: que virão dar-se a beber um licor com taes c taes caracteres, e quem o be-
beu debater-se com a morte e morrer ; que observárão symptomas de intoxicação,

e finalmente que o indiciado como propinador do veneno tinha os seus motivos
para commette!* o venelicio: digão ainda mais cousas que sem duvida augmentão
as probabilidades do crime; mas o crime não ficará evidentemente demonstrado,

cinquante o perito não abrir o cadaver e encontrar o veneno ; porque dizem os
toxicologistas:— l nicum signum certain dali reneni est analysis c/timica inventi
rrneni mineralis, et noticia bolanica inventi reneni rcgctabilis , seu noticia Zoo-
logien inventi veneni anima!is.— Logo, sem o corpo de delicto directe nunca !i-
cará evidentemente provada essa circunstancia aggravante do § 2 do art. 16 do
nosso Codigo criminal, e consequentemente lambem não ficará provado o homicí-
dio. Entretanto, como não me consta que em qualquer parte do Brasil fosse al-
gum dia apresentado aos tribunaes o agente vcncfico encontrado no estomago ou
no resto da economia organica do cadaver, sou levado a pensar que. entre nós.
nunca um propinador de veneno foi julgado com toda a justiça fundada
dencia das provas, se é que em nossos tribunaes tem havido e venelicio a julgar....

Aconselha a requintada perversidade com todo o seu cortejo de iufernacs qua-

ccrcão ao entrar neste

nas
outras

na evi-

í l ) Muito de proposito cu mo estendi sobre os meios de reconhecer -se c provar -se o tnftnlicidio, por -que é um crime froquentemente commettido no nosso pair. e que tom sempro corrido impune c desaper-cebido. IU mais de seis «nnos que estou no Hio de Janeiro, e sd lenho visto umum caso do infanticídio : entretanto o
corpo de delicto sobre

illnstrado professor desta escola c presidente desta minha these,nmrmou-me quo, a julgar-se pelo quo « lie sabe, sTo muito numerosos os iufmticUh
*'0 commettidos n # capital do império. os quo nununtmcnlo

o



— s — a covardia aconselha
o farão mmo*

lidados, que uai homem «I«' a morte aos seus semelhantes:
que lance mào dos inoios mort íferos mais farcis de manejar, que

ponhi'io mais abrigado das devassas da

não combater, para não arriscar-se á so-
lança mão de um vene-

exposto ás reacções de sua victima, e o
justiça e da justa vingança da lei : para
brepujança da dextresa e forças do adversário, o perverso

. porque um veneno é < > meio mais atado para « » mais fraco dos botnens vencer
o mais forte dos hercules : para frustrar as pesquizas da autoridade publica < r —
quivar-se ao castigo, elle evita tudo que possa testemunhar o seu crime, e \ai pre-
ferir na lista dos toxicos aquelle, cujos elleitos imitem melhor os symptomas de

no

uma moléstia que mata depressa.
Deste modo, o homem que ainda lia pouco estava cheio de vida e vigor, agora

está feito um cadaver, que se pensa ser resultado de uma moléstia estranha aos
eITeitos de uni crime: c 6 por esta facilidade de homicidal* que, cm todas as na-
ções, o veueficio tem suas penas cspeciaes, c occupa um art. á parte nos codigos
penaes, ou. como entre nós, é considerado a circunstancia mais aggravante do ho-
micídio. Mas, sc não proceder-se á abertura do cadaver, se todas as lesões orgâ-
nicas, que suggèrent as mais fundadas suspeitas de um envenenamento, não forem
cuidadosamente examinadas por sentidos muito entrados da sciencia, e nem maior
fundamento receberão as suspeitas, que por ventura a autoridade já tivesse con-
cebido para instaurar o processo, e nem haverá esse convite das lesões cadavéri-
cas. que muitas vezes fazem do medico um denunciante do crime, o excitão-no a
proseguir as suas indagações sciciitificas até o encontro do’agente toxico, e a de-
monstração ria morte por ingestão de veneno, cabendo depois á autoridade devas-
sar e saber se houve suicídio ou homicídio, e neste ultimo caso, qual foi o delin-
quente. Nestas circunstancias, a inspecção ocular de todas as partes do cadaver
serve, não só para o encontro do único signal certo da intoxicação, e unica prova
evidente do crime que sc procurava demonstrar, e de cuja perpetrarão já existiào
algumas probabilidades, mas também de denunciar o delicto de que não havia
peitas, e que ficaria incognito se não fosse praticada a autopsia. K lia quem negue
as immensas vantagens que a justiça póde colher do exame minucioso de todos os
orgãos do cadaver, resultante de uma morte mais ou menos repentina c inespe-
rada , quando esse exame é feito por pessoas de reconhecida perícia ? Porque é que
entre nós o crime de vencfício quasi nunca occupa a attenção dos tribunacs ? Será
porque, differentes das outras nações, não sejamos filhos do peccado do primeiro
homem, sujeitos á cobiça, á ambição, á vingança, o a lodos os dcliclos capazes de
satisfaze-las ?...

SUs-

Nos homicídios por ferimento, as testemunhas provào os mais das vezes ipie um
crime foi perpetrado, e que este ou aquelle hoiucm ó o perpetrador desse crime.
Só pelo depoimento d’ellas, fica o juiz sabendo que lia um culpado, e quo lia uma
pena a npplicar-lhe : mas a intensidade c a duração dessa pena dependem
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olusivamentc cio relatorio do medico-perito, porque só «Ile «'•cnn* julgar- da

mortalidade do mal, até mesmo pela doutrina do art. lt)5 do nosso codigo eli-
minai ; e ninguém desconhecerá que nestes casos o corpo de delicto direeio « •

ciai. e absolutamente indispensável para a graduação adequada das penas.
E’ grande a distancia que vai da prisão com trabalho por dez annos, que é a

maior pena que pôde ser infligida ao réo, quando fór evidentemente demonstrado
pelo juiz competente que o mal não era mortal, e que a morte aconteceu por não
haver-se appiicado toda a deligcncia necessária para remove-la , e a pena de galés

perpetuas, a qual, além deaflligir o culpado por toda a sua vida, ó uma pena infa-
mante, que eondemna o delinquente aos trabalhos públicos, e expõe-no ao pu-
blico espectaculo, com calceta no pé e corrente de ferro, e da qual só é passivo o
autor de um mal necessariamente mortal. A applicação de qualquer delias depen-
de exclusivamente de tudo quanto foi observado, antes da morte do oflendido, e
exame anatomico do cadaver. O juizo do medico sobro a lethalidade ou não le-
thalidadc do mal é aqui o arbitro supremo, e o ú nico fundamento da decisão dos
juizes ; e o corpo de delicto directo é a peça essencial e indispensável do procedi-
mento criminal, sem a qual não existe fundamento para a graduação adequada das
penas, não ha justiça possível, não ha sentença assentada na convicção e na cons-
ciência. Nestascircumstancias, dizia Belloc aos seus discípulos, o medico é juiz es-
sencial : — Mediei non sunt propriè testes, sed est mugis judicium quum testi-
monium.

Entre nós, quando a autoridade chama um medico para fazer o auto de corpo de
delicto sobre uni cadaver, que se suppõe ser o resultado de um crime, ou (pic nu
realidade é victima de um homicídio por ferimento, cila não o encarrega ordinaria-
mente senão do examinar esses ferimentos, de notar suas dimensoens e profundida-
de, com que arnía forão feitos, e se a morte resultou necessariamente délies. A
decisão de cada uma destas questoens já interessa bem a justiça ; mas não está só
nisto posto todo o proveito que póde prestar o cirurgião: elle póde também, guian-
do-sc pela legislação respective, fazer sobresahir no corpo de delicto todas aquellas
circumstancias que acompanharem as oflensas physicas, eque muitas vezes ser-
vem para attenuar ou aggravai- o delicto. Ora, entre as circumstancias aggravantes
e atténuantes dos crimes mencionadas no cap. 111. do nosso Codigo Criminal, ha
algumas cuja existência só póde ser dedusida da combinação do que depoem as tes-
temunhas com o que refere < > perito, e outras ha cuja comprovação depende exclu-
sivamente do depoimento do medico. O ter precedido ao crime a emboscada,
ter o delinquente esperado o oflendido em um, ou diversos lugares é
taneia aggravante, as mais das vezes demonstrada pelo depoimento das testemunhas
sómente ; inas é in negave! que o medico lambem póde contribuir muito para
comprovação, declarando no seu relatorio qual era a posição provável do aggre
rclalivamentc ao oflendido, e dando conta da direcção das feridas, dos caminhos

esseu-

no

por
uma circums-

a sua
ssor
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(lo projcctil, das rcflexoens por elle experimentadas, nn consequência do '•« •u «*n-

lisas, elasticas, etc. Também, quando o crime foicoutro com superficies ósseas
commettido com arma < l < * fogo cella foi apanhada de qualquer maneira, é bem pos-
sível assignar-se, alguns dias ou mesino algumas horas depois, a época em que ell.i
foi descarregada pela ultima vez. O medico-pcrito que tiver verificado com sua pro-
pria experiencia os acertados estudos, que o Sr. Boutigny fez para a resolução des-

parando os caracteres pliysicos ete importante problema de inedicina-forense,
chimicos fornecidos polo sujo da espingarda ou outra qualquer arma de logo, com
os caracteres fornecidos pela maior ou menor frescura dos ferimentos, pode escla-
recer muito aos juizes a respeito das horas decorridas depois da perpetrarão do de-
licto. e consequeiiteinente muito concorrer para a demonstração da circumstancia
aggravante do g l.° do Art. 10 do nosso C.odigo penal.

O Ari. 19 diz:— influirá lambem na aggraiarão, ou uttenuação do crime a

sensibilidade do o/ fendido. Quem senão o medico póde avaliar o grão da sensibili-
dade de um offendido? Quem é que póde reconhecer melhor que essas visagens, tre-
geitos e arreganhos com que por ventura elle queira impòr-se passado de uma dòr
mais pungente do que na realidade c, são mais subtilezas da impostura para pesar
sobre o delinquente, do que efieitos rears do delicto ? Quem c que póde reconhe-

com

cer melhor que a dor phgsica foi augmentuda mais que o ordinário por alguma
circumstancia extraordinária ? Certamente, ninguém haverá que desconheça o
medico como a unica autoridade para a resolução de semelhantes problemas, os
quaes dependem do conhecimento exacto do temperamento do offendido. e da
maior ou menor abundancia e multiplicidade dos nervos das differentes partes do
corpo. Segundo o numero dos filetes interessados pelo instrumento, e a secção mais
ou menos completa dos troncos nervosos, póde o perito calcular, se essas mauifes-
taçoens de sensibilidade do offendido são exageradas, ou se com effeito cilas cor-
respondem á natureza c sede dos ferimentos. Pelo exame da arma, o do caracter
das feridas, elle poderá em certos casos conhecer, que foi empregado maliciosa-
mente algum meio para que a dòr physica fosse augmentada mais que o ordinário,
o que ó uma circumstancia aggravante deque faz meação o § 2o do Vrt. 17.

Bem se vô nestas consideraçoens, que os ferimentos não morlaos devem ser ava-
liados também segundo o grão de dòr que elles detenninão. Da lettra e mesmo do
espirito de nossa legislação criminal sobresahc o proposito de penalizar mais sé-
vira, quando mais intensa fòr a dòr causada pela offensiva phvsica. \ <> Vrt. 201 o
o legislador não se limitando áspalavras— fazer qualquer outra offensa p/n/ siea—mas additando-lhes a condicional— com que sc cause dâr ao offendido rumo que
deixa manifestamente vôr, nestas palavras, que o causamento da dòr é a condição
infallivel para que sc dô o crime. Mas esta interpretação acarretaria um absurdo
de que é indigna a alta sabedoria que ronfecciona as leis ;
affectado de uma paralysia total, ou sómenle de anesthesia

porque então, o cidadão
alguma parte do sounn
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corpo, podia, cm consequência da peida do sentimento» sor impunément «' "d 1,1

dido nessa dita parte, e as offensas physicas feitas sobre ella nao consliluiiao
corpo dedelicto. segundo a U ltra rigorosa da U i. Os exemplos de laes anesthesia »

não são raros, e ellas teiu sido observadas nos membros inferiores em consequên-
cia da obesidade ; e muitas vezes succedem aos excessos venereos. talvez porque
tenha sido esgotado o lluido nervoso, sem «pie nesses casos houvesse qualquer le-
são material uas origens dos nervos do sentimento, o que é a causa que mais \ < •-
zes as determinão. O Sr. I <ongel diz— que a sensibilidade póde ter complemente
desaparecido nas partes exteriores, e nas ramificações terminaes «le um tronco
nervoso, emquanto ella existe ainda de uma maneira muito pronunciada no tron-
co mesmo— . < > Dr. Cli. Roescli aflirma, que as gentes ébrias são tão insensíveis ã
dòr como os alienados ; que os murros recebidos durante a embriaguez não fa-
zem mal algum, e muitas vezes o homem bêbado não percebe que foi espancado,
senão no dia seguinte, quando ollia para os seus traços desformados. Ora. se um
indivíduo recebesse offensas physicas em uma parte do seu corpo, affectada da
perda completa do sentimento, se elle se apresentasse ã barra de um tribunal, e
as oflerecesse como o corpo de um delicto, que obrigasse o accusado á satisfação
dos damnos emergentes, eo fizesse incurso nas penas do Art. 201 do Codigo Cri-
minal, se o accusado em sua defensa dissesse que não coimnetteu crime, segundo
a lettra da lei. porque nenhuma dòr causou ao o/fendido, o que faria o juiz. ? Por
mim, confesso que votava para dar-se-lbe baixa na culpa, e risca-lo do rol dos cul-
pados ; e quando muito incorreria na mesma cansura que aquelles, que lã na sabia
Inglaterra absolverão o ladrão d «* um cavaIIo, porque era crime furtar cavallos e
não cavalto.

um

Ku bem sei que os Srs. juizes que fòrem bem entrados da theoria da interpreta-
ção das leis teráõ, bem de memoria o preceito— seire leges non hoc est verba
( arum lenere sed vim acpoteslatem— ; mas eu sei tambem que a lettra é o liei
transumpto da vontade do legislautc edo espirito da legislação. Estas considera-
çoens servem para provara necessidade da supressão do additamento— com que se
cause dòr ao o/ fendido— . o qual póde ainda algum dia trazerdifliculdades na inter-
pretação do Art. 201 do nosso Codigo penal. Os autores de offensas physicas de-
'°m scr punidos por tentarem contra a pessoa de outro quelquer cidadão, por pro-
duzirem incommodos de saude c outros mãos resultados, um dos quaes é a dòr.
Lssa dòr está subentendida ; e quando ella não haja. não faltarãooutras con
cias da offensa physica para dar corpo ao delicto que, quando muito, será
«lo pela ausência da sensibilidade no oflendido. O legislador tomará como enten-
«ler esta minha glosa , devida unicamente ao desejo sincero de evitar objecçoens
com

sequen-
altenua-

que algum advogado pretenda, ainda algum dia. pôr embaraços aos nossos ju-
rados.

\ oltando agora á questão deque este incidente me havia divertido.
2 *

eu con-
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(imiarci a mostrara necessidade absoluta do corpo de delicio para a comprovação
de circunstancias, quo a nossa lei considera como aggravantes ou atténuante»dos

sendo a unica base para o emcabeçamcnto dos delictos nos diversoscrimes, e coin»
|ft*. doCoÂgO. O 6.* do Art. 10 considera como uma circuinsiancia aggravait-

te o lcr o delinquente faltado ao respeito devido á idade do ollemlido, quando este
fòr mais velho, tanto que possa ser seu pai. Ora. se ordinariamente não lia ddli-
cuIdade em avaliar-se a idade do o(Tendido, se as testemunhas e o juiz mesmo pelo
simples aspecto podem reconliece-la, será sómente uaquelles casos em que o »(Ten-
dido fòr para todo o mundo sensivelmente mais idoso que o delinquente. Mas, o
saber-sc se a excellencia da idade de um sobre a do outro é tal. que o olTendido
podia bem ter gerado um homem, lia tantos anuos quantos constituem a idade
do delinquente, è uma qnestão muito espinhosa que, em alguns casos, dependerá
exclusivamente do relatorio do medico: c, se elle não póde, em certas épocas da
\ ida, lixar de uma maneira certa o numero dos anuos, ao menos a sciencia lhe dá

os meios de julgar approximativ ameute, se o olTendido é mais velho que o oíTcnsar.
tanto (pu- podesse scr seu pai.

Nos ferimentos de que não se seguir a morte, o medico perito tem de avaliar
uáo só o grão de dôr resultante dcllcs, mas também a sua gravidade, e o tempo de
inhabilitaçáo de serviço que elles podem produzir. L’in juizo antecipado sobre a du-
ração e o tempo necessário para a cura das diflcreules olTensas physicas, esquita-
dos todos os obstáculos que possào retarda-la. não póde scr feito senão pelo ho-
mem da arte, depois do exame minucioso de todos os ferimentos que elle achar no
olTendido: cé só, e absolu tamente deste juizo, que o magistrado tira as bases para
o encabcçamenlo do crimes nos arts. 201 ou 205 do codigo criminal. Sem o cor-
po de delicto directo, nunca ficará demonstrado que o delinquente está incurso
nos arts. 202. 203 ou 20h da Ici que nos rege, porque só do exame sabio e uiuilo
prudente das marcas de sofTrimcnto achadas no olTendido, é que se póde saber, se
delias resultará destruição ou niultiiaçáo de algum membro ou orgáo. dotado de
movimento distincto, ou de uma funeção especifica que se póde perder, sem per-
der a vida ; se haverá inhabilitaçáo do membro ou orgáo, sem que elle seja des-
tru ído; se haverá deformidade, etc., etc.

O medico só é que póde distinguir se um corpo humano, encontrado n agua,
foi submergido depois de se lhe haver dado a morte, ou se a submersão teve lugar
durante a vida, e se cila foi voluntária, accidentai ou criminosa ; se o indivíduo
que se achou pendente de um laço alado ao pescoço, aspliyxiou-sc voluntariamen-
le ou foi enforcado por alguém ; se os diflcreules ferimentos dc um cadaver que
foi apresentado ao magistrado, foráo feitos depois da morte, a qual teve lugar por
circunstancias não criminosas, ou sc desses ferimentos é que resultou
elles forão feitos pela propria mão do olTendido. ou se são o resultado de um de-
licio. Em todos estes casos, o corpo de delicto é indispensável para o conheci-

a morte ; se
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monto tios crimes e o procedimento da devassa. Quando o medico tem mostrado
ao magistrado a extensão, o trajecto, a profundidade da ferida , assim < omo < » *> or-
gâos importantes que ella interessa pela sua situação, fica a autoridade com este

cisam et rcperlum constituida lambem uma testemunha de vista , que pode jurar

sobre a materialidade do facto sómente, mas ainda não sobre a sua criminalidade.
Quando elle tem feito ver ao juiz que aquella ferida, que realmente produzio a
morte, tem um sitio, uma dirccção e uma profundidade lacs, que denuncião que
ella não podia de nenhum modo resultar de uma rixa. quando elle leni racioci-
nado bem sobre lodos os vest ígios remanescentes, que demonslrão ser ella o re-
sultado da mesma mão do oITendido, então fica o juiz com este visum ct npertum
bem disposto a duvidar da criminalidade do facto, e redobrando a sua attcneão < •

sagacidade 11a inquirição das testemunhas, elle vai apanhar nos seus depoimentos
contradicçòes c invcrosimilhanças, que lhe cscaparião se não estivesse prevenido ;
que aunullão o dito delias e provão que forão arregimentadas por peita da prepo-
lencia , e da maldade para perder a um cidadão innocentemente accusado. Sim.
nestes casos, que não tem sido raros no mundo, o juiz deve empenhar a sua al-
tenção e diligencia toda no proceder da devassa ; deve ser diflicil de contentar-sc
com o exame ainda o mais minucioso das provas legaes; deve tomar em muita
consideração as que forem favoráveis ao accusado, para poder dizer em sua cons-
ciência :— estas, combinadas com aquellas quœ ipse vidi, bem mostrão a vossa
innocencia ; em nome da justiça , euaos absolvo, apezar da perversidade que vos
accusa. . . .— Nestes e semilhantes casos, que testemunho é mais importante cpie o
do perito? Não ó o visum ct repcrlum do corpo de delicio, que habilita o magis-
trado a julgar também pelo que vio e reparou, quando tudo lhe é apresentado com
a verdade que exige a honra, e a segurança que dá a sciencia ?. . .

Vpezar de todas essas cousidcraçoens que eu lenho feito, para provar que o
objecto essencial , e o primeiro de todos na ordem dos meios probatorios é contes-
tar 0 corpo de delicto , e que isto nunca se poderá fazer, sem a visita e o exame
do ferido cadaver, julgou um dos primeiros ornamentos da Tribuna brazileira, o
Sr. França Leite, que era util apresentar á Camara dos Sr*. Deputados o Art. 28
do seu projecto sobre a policia administrativa, o qual diz:— O corpo de delicio
mio é necessário e essencial aos processos crimes ; mas pôde ser feito nos casos de
ferimento, mesmo eonlusos, homicídio, etc. (1) . Hem se vê que esta disposição
não deve ser adoptada ; porque tudo que eu tenho dito, e que melhor diria quem
quizesse tratar deste objecto com o talento que eu não tenho, e com os desenvol-
vimentos que eu não lhe posso dar, tudo a rejeita e condemna. Eu bem sei que es>e
illustre Deputado, um dos advogados mais celebres « la Côrte. sabe mais do que
ninguém de que importância e necessidade ó o corpo de delicio nos casos de leri-

( I Jufinit do Commcrcio, Anno XX. n. 271.
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mrulo, homicídio, etc.: mas usando, talvez pelas razoeiis que eu logo darei, das

e\prcssoens— pode »Cr feito— , tira ao magistrado a obrigarão de proceder sein-
em todos os rasos em que os crimes deixao vest ígios, a essa impor-

e câ-pre, e mesmo
taniissima prova, » pie lodos os criminalistas considerao como a mais capital

Desde então, olhegorica para a demonstração dos crimes de facto permanente,

magistrado não sendo mais obrigado a proceder sempre
podendo fuzé-/o ao seu arbí trio, e em çircumstancias que
uo projecto, faltará em muitos casos, mesmo ( piando os crimes tenliao deixado
vestígios, a unica base para o encabeçamento delles. Desde então, naquelles casos

olTendido não fòr cuidadosa e sabiamcnlc examinado, como se lia de pro-

ao corpo de delicto, mu*
não são determinadas

em que o
var que forão os ferimentos que produzirão o grave inconunodo de saude,
habilitação do serviço por mais de um mez ? Como se lia de provar que o olTendi-
do mesmo é que deixou de procurar soccorros, ou empregou meios para retardar
a cura dos ferimentos, e leva-la além de um mez? Como se lia de reconhecer que
a morte de um indivíduo resultou dos ferimentos, por serem nescessariamcnte
inortaes ? Nunca, sem o exame perito do ferido ou do cadaver, haverá uma ava-

ou a in-

liação exactissima dos damuos resultantes do delicto : nunca o animo do juiz heard
robustecido pelo imum cl repertum que lhe é tão necessário, e sem o qnal jamais
elle poderá encabeçar o delicto devidamcnle no artigo em que a lei proporciona-
lhe as penas adequadas.

Ha um limite muito sagrado na punição dos culpados; e esse limite está na
exacta capacidade dos delidos para as penas. Ultrapassa-lo, ou não chegar a elle,

é pénalisai' a iniiocencia, ou innocentai' a culpa ; porque a justiça exige, que
os delictos sejão medidos pelas penas que a lei lhes impõe. Quando a pena é
maior do que a proporcionada ao delicio, ha uma verdadeira punição da innocen-
cia. porque o homem só é culpado emquanlo solTre o castigo que mede o seu cri-
me : dalii em diante, o excesso da pena corresponde á ausência da culpa,

quentemenle já pune um innocente, que foi purgado da responsabilidade e castiga-
do do crime, emquanto solíreu a pena perfeitamente ajustada. E do que depende
a proporção exacta entre as penas e os delictos, sobre tudo nos crimes contrários A
vida dos cidadãos ? Depende incontestavelmente da decisão racional do perito, e
do corpo de delicio directo : elle é a unica base e fundamento da intensidade da
punição do culpado.

e couse-



. E A NECESSITA lit
SOBRE AS QUALIDADES QUE DEVEM ORNAR O MED1CO-FORENSE

JURISPRUDÊNCIA RELATIV AM ENTE AOS PERITOS.DA REFORMA DE NOSSA

Se a imperícia ou o máo comportamento de um juiz
na direcçâo dos actos das causas criminaes póde
violar a ordem dos processos, a ignorância dos :i-
rurgioens, com um exame insufficiente, ou um ju í-
zo erroneo torna nullo o acto principal, destroe a

a essencia do mérito da causa, e extrahe da mão
do juiz uma sentença injusta.

( Ferreira Rort/ex , Inst , de Med. Forense. )

Se ó verdade que lodo o delicto não é ou ï ra cousa mais do que a litre trans-
gressão das leis penaes, e que, para o scu complemento. é necessário um faclo
que constitue a sua materia/idade, e a intensào de praticar esse facto oque cons-
titue a sua moralidade, não é menos verdade que, para o conhecimento e ajusta
punição dosdelictos, é indispensável a sciencia das leis que podem ser transgredi-
das; o conhecimento da verdadeira intenção que nos leva a transgredi-las ; e so-
bre tudo, o conhecimento do facto e do legitimo valor de suas consequências. Este
facto, quando consiste em lesoens determinadas sobre o corpo do homem, po-
dendo ter consequências que varião desde a perturbação ligeira no exercício das func-
çoens vitacs até a morte, ou a cessação completa e perenne desse mesmoexercício,
concebe-se bem que, para avalia-lo devidamente, é de absoluta necessidade a scien-
cia profunda da complicada organisacão do homem, da vida, e de tudo que póde
prejudica-la e perde-la. E’ por isso que ninguém poderã negar a verdade daquel-
las palavras A sciencia das Iris c a mediana cstüo de ta/ sorte ligadas ama a
outra, que todo o juriseonsulto deveria também ser medico.

Mas a intelligencia de um só homem, por mois que possa comprender. nunca
chegará a penetrar-se de todos os segredos dessas duas grandes sciencias,
mo de quasi todos os conhecimentos humanos: um homem nunca virá a ser a vi \ a

o resu-
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incarnarão da sabedoria , porefuc seria attrcver-sc a Deos ; Deos só < • quel o om -
nisciente. E não ó por isso que todas as naçoens civilisadas mandão o jui/. louvar.

medico para poder proporcionar bem as sentenças ? Se o juiz por si só, por
mais instruído que seja, não póde elle mesmo pesar todos os effeitos, c prever as
consequências todas da offensa pliysica que faz a materia do crime, de que ser-
viço Ibe póde ser o concurso de outrem, que é tanto ou mais inhabil ainda para
avaliar essa offensa ? Entretanto, manda o Art. 135 do nosso C.odigo de processo,
que o exame para o corpo de delicto seja feito por peritos, que tenliao conhecimen-
to do objecto, e na sua falta por pessoas de bom senso, nomeadas e juramentadas,

e descreverem com verdade quanto observarem, e avaliarem o

se no

para examinarem

ilamno resultante do delicio ! Manda o aviso de 2 de novembro de 1S33, c o
Art. 25í) das instrueçoens para a execução da lei da reforma judiciaria que, no
caso que seja mister o exame por cirurgioens, cliainar-se-bão os que mais promp-
tos se acharem, procurando-se com preferencia os que tiverem vencimento da
fazenda nacional! lia meios tão desapontados, e tão mal atirados aos lins ? Uma
simples pessoa de bom senso póde avaliar o damno resultante de um ferimento ?
A simples circumstancia de ter um cirurgião qualquer um vencimento da fazenda
nacional autorisa a preferencia, que se lhe manda dar, para avaliar o damno
resultante de um delicto, uma propinação de veneno, por exemplo ?!

As palavras experto ou perito são dirivadas do Latim péritus, que quer dizer
douto, experimentado, ede expertas, part, de experirc, que significa fazer expe-
riência , etc. Attendendo-se bem á etyinologia de uma e outra, nunca se deveria
empregar qualquer destas duas palavras, senão para designar pessoas muito ver-
sadas cm alguma arte ou sciencia que se aprende por experiencia, ou que tem sum-
ma habilitarão e facilidade para fazer alguma cousa , pelo longo uso e exercício
que tem tido delia. O homem a quem a lei incumbir o pesado onus deequilatar o
damno resultante de um delicto deve reunir indispensavelmcnte duas qualidades,
que resumem todos os attributosdo verdadeiro perito capaz de esclarecer as jus-
tiças : uma delias é ser muito probo; a outra ó ser douto por experiencia.

Quando trata-se da vida, da honra c da fortuna dos cidadãos, por nenhum mo-
tivo deve o perito deslizar-se das vias da honra e da probidade. Abstrahindo-sc
completa mente do delinquente para se concentrar todo na meditação do material
do delicto, e avaliar e pesar devidamente os damnos e consequências delle, não se
lhe póde admittir nenhuma suspeição, ainda mesmo que elle seja chamado para
desembocar osestragos e maleiiciosda pessoa que lhe é mais cara, porque mesmo ahi
elle deve proceder conforme o seu juramento de não dizer senão a verdade e toda
a verdade. Se felizmente para a classe medica, serão bem raros os membros delia
quiçá capazes de desconhecer e postergar os preceitos da probidade c da religião,
todavia póde haver algum, susceptivel de deixar-se corromper pelo sordido inte-
resse, ou outra consideração mesquinha, e que não trema de ir impor á justiça o
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veneno mais enérgico por um medicamento innocente, e nein qm
uma morto um Ferimento necessaria c absolutameute mortal, lisses, a quem
pune, o remorso esmaga, c a sociedade aborrece, ainda que sejào doutos *• ex pc
rimcniados, nunca devem ser incumbidos pelo ministério publico para avaliarem
o damno resultante dos delictos, para que em pöz da justiça e da equidade, nao
seja um cidadão punido pelo que não fez e nem por mais do que fez, ou conside-
rado innocente quando todas as provas se alcvantão para accusa-lo e faze-lo in-
curso nas penas devidas.

Dada a existência da probidade n’uma pessoa de bom senso, ou em uni desses
licenciados da antiga pbysicatura, ou mesmo em um cirurgião qualquer que tenha
ou não tenlia vencimentos da fazenda nacional, não se póde ainda reconbece-lo
apto para adjuvar a justiça c esclarecer os tribunaes, se elle não for bem discipli-
nado na medicina-legal : e como esta sciencia é muito complexa c joga com todas
as doutrinas da medicina, da cirurgia e das sciencias accessories, é necessário que
elle esteja familiarisado com todas cilas. Sem a anatomia e a pbysiologia, elle
não poderá conhecer os orgãos e as suas funcçOes, e consequentemente avaliar as
lesões de uns e as perturbações das outras: sem a patlioiogia e a therapeutica, elle
não conhecerá as moléstias e poderá antever todas as suas crises e prognosticar
sobre o seu exilo, e nem saberá se os seus resultados funestos são devidos á sua
natureza grave, se aos desacertos do tratamento que cilas tem tido: sem a zoolo-
gia, a botanica e sobre tudo a cbimica, elle não lia de dar um passo cm toxicolo-
gia, e nunca será capaz de demonstrar um vcnefício : sem a physica, elle não po-
derá calcular a velocidade da uma queda, a força e a velocidade de um projectil ;
a docimasia pulmonar hydrostatica, c tantas outras questões explicadas por esta
importante sciencia, nunca elle poderá resolve-las: finalmente, sem a arte do par-
teiro. elle não possuirá as doutrinas epie o illustrem e habilitem a ter um voto fi-
dedigno em muitas questões civis, c em algumas causas criminaes. Mas não basta
um grande fundo de conhecimentos thcoricos, c nem basta orar sabiamente sobre
aquillo que outros observárão : é preciso demais para merecer bem o titulo de pe-
rito, que o medico observe com os seus proprios olhos ; faça todas as experiên -
cias possí veis ; e accrescente ás theorias mais bem fundadas c ás conquistas
modernas e incontroversas de todas as scieucias que versão sobre as leis da orga-
nisação e a vida, é preciso mais que elle as liaja por si mesmo verificado na pra-
tica, sublime pedra de toque, filtro e depurador severo, que só cscòa o que lia de
liquido c verdadeiro nas theorias, c não se presta á passagem das iuipuridades
que uma imaginação luxuriante, e um desejo de tudo explicar por ventura as liaja
enxertado.

mais

com

A pratica pois, como o complemento c a coulirmação de toda a theoria, é que
constitue o verdadeiro esperto para utilisar á recta administração da justiça ;
nao e tanto a pratica da medicina clinica como a da medicina judiciaria. I m me

mas
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dieu instruído o bom fainiliarisado oom todas os pontos da cirurgia. *|U «‘ leniu

bom fundo do conhecimentos, deduzidos dos muitos anuos de sua cli-inosnio um
nica. porque elle não estudou em um ferimento senão aquillo que era necessário
para cura-lo, se elle não tem posto a sua attenção no tempo approximado para a

cura das olíensas physicas da mesma especie, ou de especic differente, se elle nau
tem feito todas as observações e experiências para poder distinguir os ferimentos
feitos por uma mão estranha dos (pie resultão da mão suicida do proprio offendi-
do. e os ferimentos feitos no corpo morto dos que fossem recebidos durante a
vida, familiarisado coin o aspecto das offensas physicas, para cura-las sim,

não para calcular o tempo de iuhahilitaçãn de serviço, as mutilações, as destrui-
ções. as deformidades que delias podem resultar, um medico tal ainda não é o
mais proprio para esclarecer a justiça. E agora dir-sc-ha propria uma simples
pessoa de bom senso ? Dir-se-ha proprio um cirurgião qualquer, c ainda cm cima

com preferencia a outros que por ventura haja mais aptos, só porque elle tem

mas

vencimentos da fazenda nacional ? !
Quando um magistrado chama o medico para a visita de um ferido ou de um

cadaver elle não o consulta sobre o direito, sobre a interpretação das leis, e o seu
modo de execução, porque isto pertence exclusivamente a elle ; a elle é que cabe
ir Imscar 110 codigo das leis nquolle art. que faz a maior do syllogism», que a recta
justiça manda construir para o julgamento dos crimes. .Mas não se segue «listo,

que o medico deve limitar-se a um exame desordenado, e dizer somente no seu
relatorio, que achou no offendido offensas physicas que determinarão ou virão
a determinar a morte : cumpre também que elle , para bem demonstrar a
menor do syllogismo, empenhe toda a sua sagacidade‘e argúcia em fazer sebresa-
hir todas aquellas circunstancias, nas quaes o juiz póde achar conveniência para a
sua premissa. Quero com isto dizer, que o medico também deve conhecer ao me-
nos aquellas leis. cuja transgressão exige a sua interferência nos ncgocios da jus-
tiça. uão para fazer delias o mesmo uso que o magistrado, mas para, no exame do
corpo de delicto, servir-se delias como de guia, e referir aos julgadores, com ordem
e subordinação ás exigências da lei vigente, tudo aquillo que puder contribuir
para a equidade e a justiça nas sentenças. Sim. sem mostrar interesse algum pela
coiidemnação ou absolvição do culpado, c sem procurar aggravai* ou atténuai* o
seu delicto, o medico ó por sua honra e sua consciência obrigado a não esquecer
todas as circunstancias que com verdade o aggravão. o que ó em bem do offen-
dido e da sociedade que o protege, e aquellas que com verdade allivião a pena do
delinquente que lambem ó homem, e quo deu lugar á morte com circunstancias
talvez independentes de sua vontade.

E* só por isso que eu concordo que se dê o titulo de medicos-jaristas
legistas áquelles. que são encarregados de esclarecer os tribunaes e as autori-
dades constituídas, nas causas eiveis o crimes que são do fòro delias.

ou

os quacs
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devem sabor «las leis e do diroito lauto quanto comporta ao sou iiiinisi ' iio .
o uão profundarem-se na jurisprudência, como
combinação das palavras medico c jurista , porque o conheciinôulo do todo

o direito não poderia sor obtido sem grave preju ízo dos conhecimentos modi-
E lia ahi um titulo mais honroso do que o titulo de medico ? Elle só o

pareceria indicar a força de

cos.
que pode recalcitrar contra tantas potências, que se conspirão c ajustão contra a

saude e a vida do homem ; que lhe mitiga as dores do corpo, e lhe consola
as paixõeiis da alma ; é elle só que póde exercer o sacerdócio privativo dos
iniciados nos mysteriös dessa grande sciencia de que Gilbert falia va aos sábios
da sociedade de medicina de Paris: — « Senhores, os benelicios da mcdicina-
Icgal são sem limites. Não ha uma acção, um movimento do homem no estado
da sociedade que não possa reclamar o uso delia. Ella ó de todos os tempos,
de todos os lugares: é a primeira c amais sograda dus magistraturus ; por-
que cila tem sempre e unicamente por objecto a reatara da humanidade, o
repouso e a segurança dos cidadãos.... »

Mas esta sciencia cuja importância não poderia ser melhor traçada do que
o foi pelo sabio Gilbert, como eu já liz ver, é um corpo de doutrinas com-
plicadas; é um tronco da grande arvore da sabedoria medica, que se firma e
se alimenta por um grande numero de rainelicadas raizes; é linahnente, como
o cimo da montanha, assentada no throno que lhe edifica o concurso dos gra-
nitos da base. Logo , para abraça-la bem c como que identilicar-se com ella,
é preciso abraçar e identilicar-se primeiro com as complicadas doutrinas que
lhe dão o corpo, com as raizes que lirinão e lhe alimentão o tronco, ou com
os alicerces do throno sobre que ella se acha empinada. Tudo isto ó muito
diflicil : só o medico póde ohte-lo á custa de muita dedicação e paciência:
mas sem tudo isto , não ha a qualidade essencial e indispensável ao verda-
deiro perito, com aptidão a prestar á justiça os innumeros soccóros que ella
póde dolle esperar.

A legislação do Brasil deve por força ser reformada na parle relativa ás
pessoas a quem ella encarrega o exame dos corpos de delicto contrários á vida
dos cidadãos. Com elíeito. fallando ella de mais especies, e estabelecendo mais
dislineçõeus, nestes corpos de delicto, do que os codigos de outras nações, está
claro que , entre nós , deve haver mais conhecimentos theorico-praticos
pessoa encarregada do exame medico-juridico para o visam ct repertum do
juiz, e a exacta avaliação dos damnos résultantes do delicto ; e como é sómente
na exactidão dessa avaliação que está fundada a applicação de penas bem dis-

t ‘'netas, não só pela sua intensidade como na sua duração é lástima que. pela
sua lettra, alei exija tão pouco do avaliador!

I m corpo de delicto imcoinplelo, imperfeito, perfunctorio. c resentindo-se da
ignorância do intitulado perito, a quem se conlia o dilficil encargo de demons-

na
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mall's emergentes das violências eoutra a saiide c vida dos cidadaos ,
E’ prejudicial á socie-

a or-
receia-sc

conhecimento

irar os
é uma peça prejudicial e perigosa nos processos
dade, porque dá azo a muitas absolviçoens injustas, já servindo de violar
dem dos processos, e já fazendo vacillai* a consciência do juiz, que
de pronunciar uma sentença contra o autor de uni facto, cujo

muito evidente, combinado com o conhecimento da legitima

crimes.

exacto, certo e
intenção, são as duas condiçõens indispensáveis para robustecer-lhc o voto.
E’ uma peça perigosa, porque dá azo a muitas condcmnaçocns iníquas, não
só emprestando ao facto a gravidade que elle não tem realmente, e extor-
quindo das lesoens patentes dedueçoens funestas que não se lião de rcalisar.
senão lambem attribuindo-lbes outros phenomenos, que não são nem podem
ser complicaçoens suas: deste modo vai elle pesar sobre o réo, exagerar-lhe
a culpa , c dar-lhe mais pena do que a justamente devida. E o que poderá
unia simples pessoa de bom senso concluir do exame e inspecção ocular de uma
ferido ou de um cadaver ? (1 ) Um cirurgião qualquer, pelo facto só de ter vend-

it) So não fosse a necessidade de circunscripção nos limites de uina these, cu copiaria aqui muitos re-
la lorios, que fazcui rir as pedras : mas nã o posso deixar de trasladar com u mesma orlogtaphia com que
vem escripto nos autos, o corpo do delicio seguinte, que, nas muit > poucas palavras em que é concebido,
prova exuberantemenlò a ignorância e incopetencia dos seus autores: — “ Anno do Nacimento de Nosso
Senhor J. C. de 1811, aos 8 dias do mes do Junho nesta Freguezia da S. Trindade do Pirapóre , termo
da Villa de Porto Feliz da Cidade de lut, sendo vindos J. de A . L. e F. de A. P. para o Auto de corpo
dc delicio directo cx-officio, que manda proceder o Subdelegado A. de C. P. no cadaver de F. C. de-
pois de prestarem juramento de dizer tudo quanto soubessem etc. etc. Declararam achar do lado direito
uma facada emsima do peito dc sendo para baixo com meio parmo quebrado de largura e com seis pole -
gada mais ou menos dc perfundidade ; declararam que foi feito com instrumento cortante e perforante e
que por isso hera necessário a morte ser repentina , e não tendo mais nada u declarar etc. etc.
Ora, ha nada mais resumido do que esto corpo de dilicto ? lia juizo mais monstruoso c infun-
dado sobre a morte de um indivíduo ? Certamente esses peritos, ou pessoas de bom
cem carecer até do senso commum ; elles nem sabem se a cirurgia existe, e aposto quo nunca
virão um livro da scieucia. Se uma peça destas fosse sempre considerada nulla e ineflicaz, não
serião tamanhos os inconvenientes que ha em chamar-se peritos de tal quilate para procederem
ao corpo do dilicto: mas é que desgraçadamente ellas tem valor para os nossos jurados, e arran-
cã o delles sentenças sem nenhum fundamento. Neste mesmo caso, o processo sendo submettido
ao jury de sentença, o advogado do réo deffendeu o seu cliente disendo que o offcndido morreu
por falta dos meios da arte; que no lugar do delicto não havia facultativos que cuidassem do
ferido o app!içassem toda a necessária deligcncia para remoter a morte; que pela disposição lit -
toral do codigo penal o réo não podia ser punido com pena maior que a de dez anuo« do pri-
sã o com trabalho, que é o grão mnxiino do art. 101 ; tudo foi de balde para os jurados de ltd.
As testemunhas que jurarã o no auto de formação da culpa, em numero do cinco, pelos seus de-
poimentos não deixarão duvida alguma a respeito do homicídio com su.is circunstancias aggravan-
tes; mns quanto ao tempo decorrido do ferimento até a morto do offcndido
delias uma mesma coisa, n ão obstante lerem presenciado o facto a mnior parto dessas testemu-
nhas. A primeira jurou que vio dar-sc a facada, o que da ferida resultou immrdiatamentt a morte ;
a scguuda disso que depois da ferida u offcndido poucas horas durou ; disse a terecirn que ellò

senso parc-

não disserão duas
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cmbóra

Final-mentos da fazenda nacional, nunca deve ser preferido a outrein <|ue,

sem esses vencimentos, tenha maior somma de habilitação c perícia,

mente, um perito, com conhecimento do objecto, não 6 rigorosainentc qual-
quer medico por bom clinico ( pie elle seja ; porque as observaçõens e experiences
multiplicadas, que lhe tenhão conquistado o merecido nome de perito
suinptos da medicina para curar, hem podem não o ter constitu ído experto
para influir na justiça, quando ellas não tem versado sobre assumptos da medi-
cina para julgar: e t* este e não aqnclle o objecto para o qual o magistrado
necessita o concurso dos conhecimentos do medico.

em as-

Convencido desta verdade , seja-me permittido chamar a attenção dos legisla-
dores sobre este ponto imperfeito da nossa jurisprudência. Todos os paizes
civilisados teem sempre conliado os exames medico-juridicos ás pessoas mais
habilitadas para elles. Na França por exemplo, o Châtelet de Paris teve os seus
cirurgiõens-jurados para ouvi-los nos casos judiciários, cm que era preciso o
concurso dos peritos ; e hoje o codigo civil não confia tão difficil magistra-
tura senão aos doutores em medicina e cirurgia. Quanto a nós, se na corte
do Império e algumas outras cidades principaes ha numero bastante de me-
dicos disciplinados, para o magistrado escolher entre elles os que forem mais
peritos em medicina judiciaria , no resto do paiz não ha medicos e nem
cirurgiõcns formados para satisfazer ás necessidades da saude. e com muito
mais forte razão não os ha para as necessidades da justiça. Um perito, com
conhecimento do objecto que se tratar de deiucidar perante as autoridades

durou quatro horas depois da ferida ; a quarta, que elle não chegou a durar quatro horas ; fi.
nalmente a ultima nada disse sobre a duração da vida depois da facada, c limitou -se a jurar
que vio o cadaver com uma ferida na parte direita do peito. Ji se vé que pelos depoimentos
delias não se podia conjecturer nada acerca da necessidade da morte, e se alguma conjectura re
quizesse formar ella seria em favor do delinquente como autor de um mal que não
riaraente mortal, e que por ventura não produziria a morte, se um facultativo suspendesse a he-
morrhagia da artéria intercostal, que talvez cxhaurio o ferido. Depois de concluidos os di bates o
illuslrado juiz de direito, o Sr. Octavio Xebias perguntou aos jurados:— Está provado que da fa-
cada resultou a morte do offendido ? Sim, responderão unanimemente os juizes de facto, está
vado que da facada resultou a morte do offendido. A' vista disto foi o r éo condemnado
m áximo do art. 193 do codigo penal, isto é, á pena de galés porpetuas, e da decisão injusta do
jury o illuslrado presidente do tribunal appcllou para superior instancia.

Ora, nesta causa qual foi o unico fundamento da decisão dos jurades ? Qual foi o unico fun -damento para o encabeçamento do delicto no art. 193, e não no art . 191 como deveria ser ? Sem
duvida foi o corpo de delicto: foi o juizo dos peritos, os quacs concluirão que era necessário a
morte ser repentina, porque a facada fui feita com instrumento cortante o perfurante ! Com taes
corpos de delicto não ha justiça possí vel ; e os direitos do cidad ã o pisados assim
periores is que deverião soíTrcr. fica evidentemento desabonada a instituição mais sagrada, e des-
mentido o axioma— ninguém derc pagar o que não dete, e nem mais do que dene. —

era m cessa -

pro-
no grão

com penas su-
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mão direita dessas a «itoridad<*s. win .1 qual cilasconstitu ídas, ó evident«*in«,nte a

I sentença com toda a justiça.
que para o complemento da magistratura, deve-se estabelecer

medico privilegiado do jury, ad-
jamais traçarão uma

Eu penso pois. < _
cado termo ou julgado, pelo menos umem

junto ao tribunal dos jurados.
Este empregado deve ser escolhido por uma

dentre os doutores em L ,

autoridade de alta jerarclua,

medicina, formados nas Escolas nacionaes. ou formados

em outros paizes, mas reconhecidos por ellas.
Elle prestará juramento de exercer sempre dignamente o com probidade re-

vitalicio de esclarecedor do tribunal dos jurados a que estiverligiosa, o cargo
adjunto : deverá ser chamado á barra delle para referir verbalmente tudo quanto
for necessário ao esclarecimento dos jurados, explicar e desenvolver os autos

de corpo de delicio, os quaes deverão ser feitos sómente por elles.
Será obrigado a acudir sem demora ao chamado de qualquer autoridade

constituída, não só da cabeça do termo, mas também dos deslrictos annexos, afim
de examinar os vest ígios remanescentes dos crimes, e proceder ao exame dos

corpos de delicio, por cuja regularidade será responsável.
Emfim, elle será obrigado a esclarecer todas asquestoens civis e criminaes,

que necessitarem do concurso dos medicos-peritos; será o medico verificador
dos obitos. etc. etc.

Mas, para satisfazer a tantas exigências, elle deve perceber um vencimento
da fazenda nacional ; não só porque lhe ó indispensável ter ferros proprios
para autopsias ; laboratorios para experiências toxicologicas etc, mas também é
innegavel que, em muitos termos, a clinica lhe não dará o pão para comer. De-
mais, ó um emprego publico, pesado de responsabilidades, e que para preencher
com mérito e dignidade, é necessário que o medico estude muito a medicina-
legal experimental, faça-se toxicologista pratico, e procure conquistar inerecida-
mente o titulo de perito com conhecimento do objecto , que em tal caso é
esclarecer bem a justiça, c salvar-se das penas cm que deverá incorrer pelos
devidos á ignorância supina. A lei determinando que seja elle o unico medico
com autoridade para passar attestados de exempção etc, e taxando o honorário
que elle tem direito de receber por esses actos, e pelas léguas de caminho
que andar para ir aos deslrictos annexos adjuvar as autoridades no cumpri-
mento do £. A. do art. 12 do codigo do processo etc, menor poderá ser o orde-
nado que elle deve receber.

Isto não ó uma utopia que não possa realisar-se. Eu dou sómente as bases para
o legislador assentar os seus projectos, desenvolve-los como muito bem lhe aprou-
ver, cattender para a necessidade da reforma da lei vigente. Se houver o melhora-
mento que eu proponho, sem duvida desappareceráo do nosso fôro essas irregula-
ridades de processos, devidas á monstruosidade dos corpos de delicto e á imperfei-

erros
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çaoe insufficiency dos rclalorios inedico-juridicos, ú nicos molivos <|‘|( >

entender, levârão o illustre advogado a offerecer á considerarão da Assemblea L<‘-
gislativa aquella medida, (|ue considera o corpo de delicto como não necessá rio

essencial aos processos crimes, podendo todavia ser feito nos casos
liomicidio, etc. Deste modo, o magistrado, ainda o mais escrupuloso não procede-
rá sempre a esta prova, e por consequência, em todos os casos
fizer parte dos processos, elles carecerão da peça mais importante para o f u n-
damento das sentenças. Se a medida tem por Ihn evitar essas desordens no
foro, produzidas pelos defeitos dos corpos de delicto, e se incontestavelmente
esses defeitos são devidos á falta de peritos com conhecimento do objecto, então
cm quasi todas as províncias do Brazil nunca se poderá proceder a corpo de de-
lido. porque em quasi todas as províncias existe actualmenteessa falta. São os pró-
prios jurisconsultos que dizem que:— Nem a pericia dos juizes no processo,
a dexteridade em extrahir as mais racionáveis conjecturas dos indícios, presump-
çoens, opinião commum, testemunhas, c outros adminiculos, nem einlim a confis-
são propria do accusado póde bastar a pôr em ser a essência material da crimina-
lidade, qucconstitue o que se chama corpo de delido. Este só se verifica com certeza
por aquillo que prova phj/sicamente o delicio.— E’ logo evidente que, para evi-
tar-se um mal que bem podia ser remediado de outro modo, iremos cahir em
um ma! talvez maior, entregando-se ao mero arbítrio do juiz, e ao acaso da exis-
tência de um verdadeiro experto em cada uma das nossas povoaçoens, o procedi-
mento d’aquillo quod phi/sice delictum probat !

O medico, occupando-se da organisação do homem, conhecendo as reciprocas
influencias entre o seu moral e o physico, suas inclinaçoens c suas paixoens, deve
prestar os soccorros de sua sciencia aos confeccionadores da lei ; c quando a lei
exige para a sua execução um juizo baseado na medicina seja-lhe permittido,
honra da grande sciencia de que elle é o legitimo ministro, clamar contra as bulias
falsas das pessoas a quem a mesma lei incumbe o esclarecimento da justiça, quan-
do cilas não lenhão outros t í tulos mais, que o simples bom senso, ou um vencimen-
to da fazenda nacional. Sim, seja-lhe permittido isso ; porque elle ú o primeiro e o
principal defensor da humanidade, a cujos ouvidos cila faz soar mais a l t o a orches-
ta da dôr cas lamentaçoensdo tormento ; porque avezado a combater com todos
esses elementos adversários á saude do corpo, não só para neutralisai- seus efleitos,
senão para preveni-los, elle deve também combater com os elementos contrários
socego do espirito, já consolando-o em suas afllicçoens, e já. para preveni-los, cla-
mando pelas garantias e direitos do homem.

Se estabecer-se os medicos previlegiados dojun/ adjuntos a todos os tribunaes
dos jurados, sem duvida desapparecerão do nosso fòro todos esses escâ ndalos de-
vidos á monstruosidade dos corpos de delicto, e hão de vigorar essas especies diffe-
rentes de disposiroens da lei rcspectivas aos ferimentos : se porém se fizer retraço

no meu

de ferimento.

que cila nãoem

nosso

nem

em

ao
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deste meu alvitre* adopte-sc então a medida que manda considerar os corpos de
delicio como não necessários c essenciaes aos processos crimes. Isto 6 retrogradar
só para não licarmos no estado miserável eut que nos achamos: mas porque não
poderemos nós avançar ? Este século não é um século de avanço e de reorganisaçâo
para um melhor futuro?...

N

FIM.



IIIPPOCR ATIS APHORISM I-

I.

Mulier in utero gurens, secta vena, abortit, et magis, si major fuerit fœ tus. (Sect. V-
Aph. XXXI).

II.

A pl?ga in caput, ßtupor, aut delirium, malum. (Sect VII. Apli. XIV).
III.

Quibus cerebrum concueaum fuerit ab aliqua causa, neceese efct eos statim rr.utuoe
fieri. (Sect. VII. Apb. LVIII).

IV.
Quibus diviflum est cerebrum , bis febrern et bilicsum vomitum supervenire necessa

ett. (Sect. VI. Apb. L.)
V.

Sanguine multo etfuso , convulsio , aut singultus superveniens , malum. (Sect. V.
Apb. III).

VI.

Convulsio vulneri superveniens, letbalis. Sect . V. Apb. II ).

T f r o o R A r H i i t no-BUASII< — P K J. J . I » A H O C H A.



Esta these está conforme os Estatuto?. Rio île Janeiro, 4 de dezembro
de 1815.

Dr. Francisco de Paula Cândido.



E U K A T A.

EMENDA?.
estudo
e espontaneidade
e co uparativanr.ente
chemica
offensa
censura
do crime
de uma queda
cada
por elle

PAO. liTNH. ERROS.
estado
espontaneidade
é comparativamente
chimica
offensiva
cansura
do crimes
da uma queda
cado
por elles

11. 9.
2. 34.
4. 32.
7. 24.

10. 34.
11. 22.
12. 24.
17. 23.
22. 4.
22. 13.
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